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PORTARIA DIR No 18/2024 
 

 
DISPÕE SOBRE A OFERTA DE COMPONENTES 
CURRICULARES ESPECIAIS DO CURSO DE 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS DAS FACULDADES 
INTEGRADAS MACHADO DE ASSIS – FEMA. 
 

 
 

 
- Considerando o disposto na RESOLUÇÃO CAS 24/2022; 
- Considerando requerimentos de acadêmicos(as) do Curso de Ciências Contábeis; 

 - Considerando a necessidade de integralização de carga horária, conforme o previsto no Projeto 
Pedagógico de Curso, baixa a seguinte:  
  

PORTARIA 
 

Art. 1o – Serão oferecidos os seguintes componentes curriculares especiais:  

 
DISCIPLINAS ESPECIAIS PROFESSOR INICIO DAS AULAS SEMANA PROVAS

FINANÇAS CORPORATIVAS MONICA STORMOWSKI
06/06/2024 08-13/07/2024

ANÁLISE E GESTÃO DE CUSTOS CARLOS ALBERTO JUNIOR
06/06/2024 08-13/07/2024

CONTABILIDADE SOCIETÁRIA ADELINO P.W.
06/06/2024 08-13/07/2024

CONTABILIDADE AVANÇADA ADELINO P.W. 06/06/2024 08-13/07/2024

JOGOS DE EMRPESAS CARLOS ALBERTO JUNIOR
01/10/2024 16-20/12/2024

PERÍCIA MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM EMILY AMANDA B. PINCETA
01/10/2024 16-20/12/2024

LABORATÓRIO DE PRÁTICAS 

CONTÁBEIS
 NATALIE S. OLIVEIRA

01/10/2024 16-20/12/2024

PRÁTICAS DE ROTINAS CONTÁBEIS  NATALIE S. OLIVEIRA 01/10/2024 16-20/12/2024

TEORIA DA CONTABILIDADE LAURI A. HECKLER 01/10/2024 16-20/12/2024

TEORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES
01/10/2024 16-20/12/2024

GESTÃO DE RISCO EM NEGÓCIOS MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES 01/10/2024 16-20/12/2024
ESTUDO DE VIABILIDADE E 

EMPREENDIMENTOS
JONAS BORDIM

01/10/2024 16-20/12/2024

MATEMÁTICA APLICADA CÁTIA BULLMANN 01/10/2024 16-20/12/2024  

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado 
de Assis – FEMA, mantidas pela Fundação 
Educacional Machado de Assis, no uso das suas 
prerrogativas institucionais e legais, assim como, 
considerando o que determina o Art. 10º do Regimento 
Unificado das Faculdades e, 
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 Os componentes serão ofertados são de 80 horas. As aulas serão assíncronas com provas 
presenciais. O valor do componente é de R$ 1.210,00, podendo ser quitado em 6 vezes 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas todas as disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Santa Rosa, RS, 24 de maio de 2024. 
 

 
Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis  
Mantidas pela Fundação Educacional Machado de Assis – FEMA 


